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I - DIRETORIA 

 

 

1 – INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 52, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2010. (*) 

 

Estabelece os critérios e os procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e 

institucional para fins de concessão da Gratificação de Desempenho de Atividade de Regulação - 

GDAR, da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa em Regulação - 

GDATR, e da Gratificação de Desempenho dos Planos Especiais de Cargos das Agências Reguladoras 

- GDPCAR. 

 

(*) Texto integral anexo ao BPS. 

 

 

2 – RBAC 133 – OPERAÇÃO DE AERONAVES DE ASAS ROTATIVAS COM CARGAS 

EXTERNAS (*) 

 

(*) Aprovado pela Resolução N° 174, de 9 de novembro de 2010, publicada no Diário Oficial da 

União N° 216, Seção 1, página 6, de 11 de novembro de 2010. 

 

(Texto integral anexo ao BPS) 
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